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RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 142/2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do
Sul, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria
“P” nº 342, de 01 de novembro de 2023,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Resolução SEGEPLAN N° 130/2024 que concedeu Licença para Capacitação Docente à servidora
Camila Candido Oliveira Menezes, Profissional de Educação, matrícula 13214. A referida Resolução foi publicada na
edição n° 2.856 de 25 de março de 2024, página 03 do DIOCORUMBÁ.

Corumbá, MS, 26 de março de 2024.

ÁLVARO BERNARDO DE LIMA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 342 DE 01/11/2023
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